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connrssÃo DE rEcrsrÁçÃo, JUsnçÂ E REDAçÃo FINAL.

À Presidência.

A Comissão de legislação, Justiça e redação Final, por seus componentes, requer,
com base no Artigo 201 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, prorrogação do
prazo, para melhor análise do Projeto de Lei A4212022 de 08 de junho de2022.

Gabinete do Presidente da Comissão, Limoeiro do Norte/CE, 14 de
junho de2022.

Domingos Eduardo Bezerra Lins

Presidente
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